
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E*matl: gabinete@píedade.sp.gov.br

Of. Seg. 065/2022

Piedade, (D4 de maio de 2022.

Requerimento: 41/2022

Autoria da Vereadora: Nilza Maria dos Santos Godinho

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento ns 41/2022, de autoria da vereadora Nilza Maria

dos Santos Godinho encaminhamos manifestação da Assessoria Jurídica, que aborda o

assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres

dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Gera do Pi

Excelentíssimo Senhor

Adilsom Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

NESTA

ià/05/<£3X

CAmara Municipal de Pledadn

PROTOCOLO GERAL 376/3022
Data; 04/05^022 - Horário- 15-56

Administrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15} 3244-8400

E-mail: juridico@pledade.sp.gov.br

Interessado: Câmara de Vereadores de Piedade

Assunto: Requerimento da Câmara

Exmo. Sr. Prefeito

Piedade, 04 de maio de 2022.

Em atenção ao requerimento da E. Casa de Leis deste Município,

acostado a fis. anteriores, encaminhamos a Vossa Exceiência a(s) resposta (s) emanada

da competente Secretaria.

consideração.

Na oportunidade reiteramos nosso protesto de estima e elevada

Respeitosamente,

Rosângela Soares da Rosa

Assessora Jurídica



de Interesse'^^''^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Setor de Cadastro
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400
E-mail: cadastro.imobiliario@>píedade.sp.gov.br

A Chefia de Gabinete/Assessoria Jurídica

Requerimento n^. 41/2022

Câmara Municipal de Piedade

Ref. Denominação de Via Pública.

Piedade, 03 de maio de 2022

Trata-se de pedido de denominação do Horto Florestal localizado no Parque Ecológico e Horto

Florestal criado pela Lei Municipal n^. 2251/92.

O parque Ecológico foi denominado como "Parque Ecológico SERVOLO GODINHO" através da

Lei Municipal n^. 2881/97.

A área de 1.600,00m^ localizada no interior do Parque Ecológico mencionada na Lei 2251/92,

destinada ao Horto Florestal não possui denominação.

Dessa forma, frente ao exposto, SMJ de V.Sa., entendemos ser viável a denominação da área.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente

ebitaçSo
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sob o número de controle RMD 06_0O0.0Q2, para guarda e conservação, nos termos dos arts. 127, VII e 142 da Lei 6.015/73 e 41 da Lei 8.935/94

PREFEITURA WlüMICiPAL DE PIEDADE

Lei Numero 2.251, de 08 de Junho de 1.992.

"Dispõe sobre a criação do Par^e-ScO'

Xôgicô e HortOoFlgrestal:^ de Piedade,
conforme especifica".

José Tadeu de Resende, Prefeito do Hunicl"

pio de Piedade, Estado de São Paulo.

Usando de suas atribuições qae lhe são con

feridas por Lei:

Faz saber que a Câmara Municipal de Pleda

de Decreta, e ele promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Esta Lei autoriza a criação de um projeto Ecológico e

Horto Florestal, neste Município, com a finalidade /

principal de preservação e estude da Mata Atlântica /

aqui localizada, bem como a formação de mudas de es-/

sincias nativas e plantas ornamentais.

Artigo 20 - Faz parte dos objetivos da criação do Parque Ecológi

co e do Horto Florestal, a possibilidade de repovoa-/

mento e ou reconstituição de matas ciliares, arboriza

ção e paisagismo urbano.

Artigo 30-0 Parque Ecológico será implantado em próprio munici

pal, no local denominado "Jardim secol", com a área /

total de 17.000m^ (dezessete mil metros quadrados), /

ou 1,70 ha., cora o fim especifico de preservação da /

Mata Atlântica, estudos ecológicos e lazer da popula

ção Pledadense.

Artigo 40 - DentroZdal~Glebantiiencionáda~no.Tartigrõl^terior,--serair/

deãtãcãdaTé" r^ei^ãdã^ümãTâârèã"dê ~1^ 600m^' (hum' mil^e/j

seiscentOsTmetros" qu onde-será-ftaplantado -o^
gprto"Florestal^ para a formação de viveiros de mudas

de essências nativas e plantas ornamentais, destina-/

das a reconstituição das matas ciliares, paisagismo /

das vias de trânsito, praças e outras dependências /

pertencente â Municipalidade.

"'.«iOQ:saDi3.fiiusa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

§ Único — Havendo mudas excedentes ao uso municipalr estas pode
rão ser fornecidas população interessada, para a fi
nalidade e atendimento desta.

Artigo se - A Prefeitura Municipal consignará recursos nos orça
mentos vigentes, ou abrira credito especial, em sen
do necessário.

Artigo 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário*

Prefeitura Municipal de Piedade, SP., 08 de Junho de 1.992.

Registrado & Publicado na data

Oliveira

istratlvo

KOD. C80IU&MM



I sot) o nümero de controle KML) üB.uuu.Uüü, para guarda e conservação, nostermos dos arts. Mi, Vil e 142 da Lei t>.U15//3 e 41 da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro

CEP 18170 - OOÒ - Cabza Postai 243 - PIEDADE - SP
Fone (016) 244-3030 Fax (015) 244-3151

Lei no 2.881r de 14 de agosto de 1.997.

"Dâ denominação a próprio municipal'

José Tadeu de Resende, Prefeito do MU'

nicipio de Piedade, Estado de São Paulo;

No uso das atribuições que lhe são con

feridas por lei;

Faz saber que a Câmara Municipal de Pi

edade decreta e ele promulga a seguinte lei:

Artigo 10 - Fica denominado de Pajcqitó^JEcôrõgicoZ^SElW
o Parque Ecológico criado no Município pela Lei nQ /

2.251, de 08 de junho de 1.992, com a finalidade prin

cipal de preservação e estudo da Mata Atlântica, bem

como formação de mudas de essências nativas e plan-/

tas ornamentais.

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, SP., 14 de agosto de 1.997.

ae Resence

Municipal

Autor do Projeto: Vereador João José da Silva
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14 de agosto de 1.997.
T3â denominação a próprio municipal"

JcsóTfedeu de Resende, Prefeito
do Municio de Piedade."
Estado de SSol^o;

«so das atribulções que lhe sao.
conferidas pior Id;

Art^ol". Fica doiominado de Parque
EcoWglco "SERVOLo QOÜINHO- o
^rquc ̂lógico wiado no Mtinfcíplo
P®^Lcin?2^Sl.de08dejunhode
I. W2, com a finalídadeprindpal de píe-servaçap e estudo da Mala Atlântica.

como fonnaçao de mudas de essSn-cias nativBsc plantas omamenlais.

^ cntmrâem vfgoT na
ptibllcaçflo revogadas as dis-

poslções em contrário.

Prcfei^ Municipal de Piedade SP.
14 de agosto de. 1.997.

José Taden do Resende
Prefeito Municipal
Autor do Pnojeto;

VereadorJato José da Sil>«!.


